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00000000/2015             
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

 PR/Assessoria Jurídica

________________________________________________________________________________


Minuta de Contrato

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e  ________________________, na forma abaixo.
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-901, Brasília/DF, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade sob o nº 02.035.931-46 - SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital e por seu Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, BELARMINO DE CASTRO DOURADO, brasileiro, _______     , _________________, portador da cédula de identidade nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº __________________; __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº _____________________, com sede na _________________________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por _________________________________________________________________, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a Autorização/Resolução ________________________________, acostada à fl. ______, do Processo nº 59500.002254/2014-88, que, na forma do artigo 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, como segue.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva, necessários para a execução dos serviços nos equipamentos da central de ar condicionado instalados no edifício sede da Codevasf, em Brasília – DF, cujas características constam no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, que estabeleceram os critérios para realização do certame.

1.2. Este Instrumento, elaborado nos autos do Processo Administrativo nº 59500.002254/2014-88, rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, segundo disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2. Cláusula Segunda – DA DESCRIÇÃO GERAL, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A descrição, de forma detalhada, do objeto da contratação e quantitativos constam no Edital, bem como no Termo de Referência e demais documentos acostados no Processo nº 59500.002254/2014-88.
3. Cláusula Terceira - DOS DOCUMENTOS 

3.1. A contratada observará e cumprirá, rigorosamente e integralmente, todas as obrigações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e demais documentos acostados no Processo, para que atenda de forma plenamente satisfatórias as necessidades da Contratante.

3.2. Os fornecimentos, objeto deste contrato, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Licitação nº ____________, na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor Preço, com seus Anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação;

d) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 59500.002254/2014-88.

3.3. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

4. Cláusula Quarta – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O prazo para a execução dos serviços, objeto desta contratação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

4.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

4.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

5. Cláusula Quinta – DO VALOR

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ____________ (___________________), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6. Cláusula Sexta - RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade Nacional, Categoria Econômica 3, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf – AA, nota de empenho nº _______________, datada de ______________________.

7. Cláusula Sétima – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS
7.1. Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou a data da última repactuação.

7.2. Para efeito de repactuação, considera-se:
a) data de apresentação da proposta: a data prevista para apresentação da proposta;

b) data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção; dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 

7.3. A repactuação será precedida da demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços.

7.4. Caberá a licitante vencedora a iniciativa e o encargo dos cálculos.

7.5. Os efeitos financeiros do pedido de repactuação serão devidos a conta da data da solicitação da licitante vencedora.

7.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha atualizada de custos e formação de preços e da comprovação da alteração dos insumos do contrato e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamentam a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

7.7. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão em razão da assinatura da prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do prazo contratual.

7.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.9. O pedido de repactuação será decidido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

7.10. A repactuação será precedida de pesquisa de preços de mercado em relação aos custos cuja majoração não decorrer de instrumento de negociação coletiva trabalhista (sentença normativa, acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho) ou de outra norma de cumprimento obrigatório pela empresa contratada.

7.11. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

8. Cláusula Oitava – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados nos termos constantes nos itens 16.1  a  16.19, do Edital.
9. Cláusula Nona – MULTA

9.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da contratada, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
9.2. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

9.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida da garantia prestada pela licitante.
b)  Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação;
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da CODEVASF, Sede, localizada no endereço contido no item 1 deste edital, o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias contado a partir da data da comunicação;
9.4. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso a CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da CODEVASF, que procederá ao seu exame.
9.5. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

9.6. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.7. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. Cláusula Dez – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento, recebimento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos conforme itens 19.1 a 19.11.5, 23.1, 24.1 a 24.3, do edital.
11. Cláusula Onze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais (v. art. 87, seus incisos e parágrafos, da Lei 8666/93), nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

11.3. A multa constante na cláusula 9, supra, é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.
11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais
11.5. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

11.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela CODEVASF, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

12. Cláusula Doze – DO DANO

12.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano que for causado a terceiros ou à CODEVASF durante a execução dos fornecimentos contratados.

13. Cláusula Treze – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

13.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

13.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o  término de vigência do contrato.

13.4. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

13.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

13.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;

13.7. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

13.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

13.9. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hpótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

13.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

13.11. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA;

13.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;

13.13. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

13.14.  A garantia será considerada extinta:
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) Três meses após o término da vigência do contrato, podendo ser estendido em caso de ocorrência de sinistro;

13.15. O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; ou 
d) Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

13.16. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no subitem supra
13.17. A garantia prevista no item 18, do edital, somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no artigo 19, inciso XIX, alínea b, item IV, da IN 02, de 30 de abril de 2008 e suas atualizações..

13.18. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, ou se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

14. Cláusula Quatorze - RESCISÃO

14.1. O presente contrato será rescindido, unilateralmente, de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93, observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

15. Cláusula Quinze - PUBLICAÇÃO

15.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

16. Cláusula Dezesseis - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília/DF,

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Diretor Presidente da CODEVASF

BELARMINO DE CASTRO DOURADO
Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico - Codevasf
Contratada

TESTEMUNHAS:

a) 



b)

CPF/MF nº                                   


CPF/MF  nº
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